






































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 
SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE EXTERNO 

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO DE MATÉRIAS ESPECIAIS 
2ª COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

 

 

Egito/2ªCFOSE/Relatórios/Representação/Analise Inicial/Ouro Preto 1084688 

     2ª. CFOSE 
 

 

 

  FLS.   ______ 
 

 

      Ass . 
 

 

 

PROCESSO N.:  1.084.688 

NATUREZA:  REPRESENTAÇÃO 

REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

REPRESENTADO: LEONARDO EDSON BARBOSA E THIAGO CÁSSIO PEDROSA – 

PRESIDENTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO À ÉPOCA DOS 

FATOS 

REF.: 2013/ 2014 

 

 

I – IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

Tratam os autos de Representação interposta pelo Ministério Público de Contas do 

Estado de Minas Gerais, por intermédio do procurador Glaydson Santo Soprani Massaria , em 

face de supostas irregularidades ocorridas quando da execução dos objetos dos processos 

licitatórios Tomada de Preços 01/2013; Tomada de Preços 02/2014; Contratação Direta 11/2013 

e Contratação Direta 08/2014, promovidos pela Câmara Municipal de Ouro Preto visando a 

reforma de suas instalações.  

 

II – RELATÓRIO  

A documentação contendo os fatos apontados foi protocolizada sob o n. 

0006566710/2010, em 04/03/2020, e autuada como Representação, em 11/03/2020, pelo 

Conselheiro Presidente Mauri Torres (fl. 624). Em seguida, foi distribuída ao Conselheiro 

Substituto Victor Meyer que, tendo em visa o teor da matéria, encaminhou os autos à 2ª 

Coordenadoria de Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia - 2ª CFOSE para análise e 

manifestação.  

É o relatório, no essencial.  

 

III – FUNDAMENTAÇÃO  

Inicialmente, o Representante informou, às fls. 1/5v, que, no exercício de 

2013/2014, ocorreram sucessivas contratações de empresas de engenharia que visavam a 

execução de obras de reforma nas instalações da Câmara Municipal de Ouro Preto.  Considerou, 

ainda, que a quantidade de reformas contratadas foi abrangente e sucessiva o que levou à suspeita  

de que poderiam existir serviços recorrentes, repetitivos e/ou desnecessários.   
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Ressaltou que algumas dessas contratações se iniciaram e foram executadas há mais 

de 5 (cinco) anos, por isso, a análise de possíveis vícios formais estaria parcialmente prejudicada 

tendo em vista que, em março de 2020, o poder punitivo do Tribunal de Contas encontrava-se 

prescrito, conforme prevê o art. 110-E da Lei Complementar n. 102/2008. 

Contudo, salientou que, eventualmente, poderiam existir possíveis vícios formais 

mais recentes, passíveis de serem apurados por não terem ainda completados 5 (cinco) anos e, 

portanto, estariam fora do alcance da prescrição. 

Aduziu que essas possíveis irregularidades, ainda não prescritas, poderiam acarretar 

em dano ao erário e, dessa forma, estaria caracterizada a imprescritibilidade das ações que 

visariam o ressarcimento do citado dano, quando decorrente de atos dolosos.  

Em continuidade, o Representante apontou as supostas irregularidades ocorridas 

quando da execução dos objetos das contratações efetuadas pela Câmara Municipal, como a 

seguir: 

- Indícios de superposição dos serviços de reforma. 

- Majoração do valor contratual sem justificativa técnica e sem aditivo contratual  

Ao finalizar, requereu que fosse determinado à 2ª CFOSE a realização de inspeção 

extraordinária na Câmara Municipal com o objetivo de apurar a ocorrência de possíveis 

sobreposições de execução de serviços nos processos licitatórios citados, como também, atestar a  

efetiva realização dos demais itens contidos nas planilhas orçamentárias.  

 

III - ANÁLISE  

III- A - INDÍCIOS DE SUPERPOSIÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA 

À fl. 626, o Conselheiro Substituto Victor Meyer determinou à 2ª CFOSE que 

analisasse o pedido ministerial de realização de inspeção in loco na Câmara Municipal de Ouro 

Preto, considerando os critérios de materialidade, relevância, risco e oportunidade.  

Após a análise os autos deveriam retornar conclusos. 

Em atendimento, esta Unidade Técnica promoveu a análise técnica da documentação 

acostada conforme seus procedimentos correntes. 

Os procedimentos licitatórios objeto da presente Representação foram os seguintes: 

a) Processo Licitatório n. 14/2013 - Contratação direta 11/2013.  

- Contratado: José Efigênio Conceição Carvalho e Cia Ltda.;  
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- Contrato: n. 46/2013 datado de 03/6/2013 - (fls. 36/38v); 

- Objeto: prestação de serviços de engenharia para mobilização, instalação, administração, 

manutenção e desmobilização; instalação de divisórias de angelim com engradamento; colocação 

de canaletas em pedra de quartzito, acabamento em massa paulista 3:1 e material PVC; colocação 

de manta bidim no porão do arquivo; instalação de rede hidráulica e instalação de bebedouro; 

reparo de pintura e reboco em salas e no CAC da Câmara Municipal. 

- Valor: R$13.453,69 

- Prazo: 12 meses. 

b) Processo Licitatório n. 11/2013 – Contratação Direta n. 08/2013. 

- Contratado: Reinaldo Teixeira da Cunha. 

- Contrato: n. 55/2013, datado de 03/7/2013 (fls. 521v/524v).  

-Objeto: Prestação de serviços referentes à montagem de divisórias, armários fechados e 

bancadas para atender ao projeto de reestruturação física do Departamento de Tecnologia da 

Informação da Câmara Municipal. 

- Valor: R$4.600,00. 

- Prazo: 12 meses. 

c) Processo licitatório n. 21/2013 – Tomada de Preços n. 01/2013. 

- Contratado: José Efigênio Conceição Carvalho e Cia Ltda.; 

- Contrato: n. 65/2013 datado de 15/10/2013 - (fls. 216/220v); 

- Objeto: Serviços de reforma do arquivo, copa, cobertura e fachada da Câmara Municipal; 

-Valor: R$251.419,40; 

- Aditivo: R$120.749,56; 

- Prazo: 90 dias. 

d) Processo Licitatório n. 24/2014 – Tomada de Preços n. 02/2014 

- Contratado: José Efigênio Conceição Carvalho e Cia Ltda. 

- Contrato: n. 23/2014, datado de 17/11/2014 (fls. 368/372). 

- Objeto: Execução dos serviços de reforma com definição de novo layout interno de mobiliário 

e divisórias; reforma interna das instalações elétricas, infraestrutura  de voz, dados e imagens; 

sistema de prevenção e combate a incêndios do edifício sede da Câmara Municipal. 

- Valor: R$528.477,45. 

- Prazo: 90 dias. 
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Informa-se que, às fls. 03 a 04, o Representante apresentou, em síntese, suas 

ponderações acerca dos objetos dos procedimentos licitatórios em pauta donde destacou, 

exemplificadamente, a ocorrência de diversas coincidências de serviços entre tais procedimentos.  

Ressaltou que, além dessas irregularidades por ele citadas, outras poderiam ser apuradas por 

intermédio de inspeção extraordinária a ser realizada por esta Unidade Técnica .   

Como primeira etapa dos trabalhos, esta Unidade Técnica priorizou a análise desses 

itens apresentados como exemplo pelo Representante e deixou para uma segunda etapa a análise 

ampla e comparativa dos demais itens contidos nas planilhas orçamentárias dos processos 

licitatórios citados. 

Os exemplos indicados pelo Representante foram os seguintes: 

1) Divisórias de Angelim 

1.1) Processo Licitatório n. 14/2013- Objeto do Contrato n. 46/2013: Instalação de d iv isórias de 

angelim com engradamento; (dentre outros) 

1.2) Tomada de Preços n. 01/2013 – Processo Licitatório 21/2013 – item 2.10 da Planilha de 

Referência constante do Anexo II: Reparo e acréscimo em madeira de lei angelim 1ª qualidade 

aparelhada para pilares de madeira existentes.  

- Análise 

Esta Unidade Técnica procedeu à análise desses itens e concluiu que os serviços 

neles listados não caracterizavam sobreposição ou duplicidade, visto que tratavam de trabalhos 

distintos. Nota-se que no Processo Licitatório n.14/2013 (Dispensa) previa-se, dentre outros, a 

instalação de divisórias de angelim com o respectivo engradamento. Já no Processo Licitatório n.  

21/2013- TP 01 2013 tratava-se do reparo e acréscimo em madeira de lei angelim para pi lares de 

madeira, como também de reparo e acréscimo em escadas existentes, como demonstrado a seguir: 

 

Item Descrição dos serviços Quantidade 

(unidade) 

Preço contratado 

(R$) 

 

2.10 

Reparo e acréscimo em madeira de lei angelim 1ª qualidade 

aparelhada para pilares de madeira existentes, conforme 

existente 

 

2,00 

 

526,42 

 

2.11 

Reparo e acréscimo em madeira de lei angelim 1ª qualidade 

aparelhada para degraus da escada, conforme existente 

 

2,00 

 

513,00 

 Total  1.039,42 

 

Cumpre informar que não constou dos autos a planilha orçamentária relativa ao 

Processo n. 14/2013 (Dispensa) sendo que essa ausência impediu a verificação da metragem 
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efetiva das divisórias. Considerando o baixo valor contratado (R$13.453,69) e levando em 

consideração que estava prevista a realização de outros serviços, pode-se deduzir que a 

quantidade de divisórias executadas não foi expressiva. 

2) Divisórias em lambris de madeira: 

2.1) Convite 08/2013- item 3.3 da Planilha Orçamentária: Painel de revestimento em lambris de 

madeira. Item 3.4 - Verniz sintético em madeira, duas demãos; 

2.2) Tomada de Preços n. 01/2013 – Processo Licitatório n. 21/2013 – item 3.2 da Plani lha de 

Referência constante do Anexo II: Divisória em lambris de madeira, largura 10cm, núcleo incluso, 

pórtico em aço e conjunto de ferragens para confecção de porta de divisória. 

3) Divisórias de gesso: 

3.1) Convite 08/2013 – Item 2.4 da Planilha Orçamentária. Demolição de d iv isória de madeira,  

inclusive afastamento (divisória de Eucatex). 

Item3 do mesmo Processo Licitatório (Convite 08/2013):   

3.2) Contratação Direta 08/2013 – Objeto Contratual; montagem de divisórias, armários fechados e  

bancada para atenderão projeto de reestruturação física do Departamento de Tecnologia da Informação 

da Câmara Municipal de Ouro Preto. 

3.2.1) Parede de gesso acartonado, dry-wall (divisão entre paredes secas (415,0 m²); 

3.2.2) Parede de gesso acartonado, dry-wall (divisão entre áreas úmidas de uma mesma unidade 

(15,54m²); 

3.2.3) Isolamento térmico com manta de lã de vidro espessura 2,5cm (lã de rocha) - 430m²; 

5.1) - Emassamento de parede de gesso acartonado, dry-wall, com uma demão de massa PVA; 

5.2 – Preparação para pintura em parede de gesso acartonado, dry-wall e forro de gesso, PVA acríl i ca  

com fundo selador; 

5.3) Pintura látex acrílica três demãos. 

- Análise 

O exame desses itens (2 e 3) ficou prejudicado visto que a comparação assinalada pelo 

Representante no item 2 foi fundamentada na comparação entre o Convite n. 08/2013 e a 

Tomada de Preços n. 01/2013. Quanto ao item 3, o Representante utilizou o confronto entre o já  

citado Convite n. 08/2013 e a Contratação Direta n. 08/2013. Cumpre informar que não consta 

dos autos, tampouco no Relatório de Triagem n. 220, fls. 622 a 623v, nenhuma informação a 

respeito do Convite n. 08/2013 e, dessa maneira, esta Unidade Técnica ficou impossibi l i tada de 

efetuar sua análise devido à ausência dos elementos técnicos necessários. 
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4) Reforma Hidráulica 

4.1) Processo Licitatório n. 14/2013 – Objeto do contrato n.46/2013: Instalação de rede hidráuli ca  

e instalação de bebedouro; 

4.2) Tomada de Preços n. 01/2013 – Processo Licitatório 21/2013, item 2.5 da Planilha de 

Referência constante do Anexo II: Remoção das instalações hidrosanitárias, incluindo louças e  meta is  

sanitários, torneiras, pias, cubas, sifões, tubulações, conexões, registros, válvulas, caixas, etc. 8.1 a 8.18)  

Esses itens referem-se à execução dos serviços de instalação de água e de rede de esgoto 

sanitário. 

- Análise 

Sobre estes itens, esta Unidade Técnica promoveu o cotejo entre as planilhas 

orçamentárias dos referidos procedimentos licitatórios e concluiu pela não observância da 

suposta superposição de serviços de reforma, citada pelo Representante, pelos motivos a seguir: 

- O objeto do Contrato n. 46/2013 referente ao Processo Licitatório n. 14/2013 (Dispensa) era 

abrangente e continha, dentre outros, a execução de instalação de rede hidráulica e insta lação de 

bebedouro. Como anteriormente mencionado, o valor contratual foi de pequena monta 

(R$13.453,69) e, levando em consideração que o mesmo previa a execução de diversos outros 

serviços, é razoável considerar que essa instalação hidráulica se referiu apenas à instalação e 

fornecimento de bebedouro. 

- Quanto à “Planilha de Referência” integrante do Contrato n. 65/2013 – Tomada de Preços 

01/2013, o seu item 2.5 especificava que os serviços seriam apenas aqueles relativos à  remoção 

das instalações hidrosanitárias, incluindo louças, e metais sanitários, torneiras, pias, cubas, sifões,  

tubulações, conexões, registros, válvulas, caixas etc, ao preço de R$265,51. Já os serviços listados 

nos itens de 8.1 a 8.18 contemplaram a efetiva execução e fornecimento de materiais referentes 

às instalações hidráulicas bem como a rede de esgoto sanitário, ao preço de R$13.852,60.  

Em suma, pela análise documental, esta Unidade Técnica conclui que não ficou 

caracterizada a suposta superposição de serviços de reforma constantes nos citados processos 

licitatórios.  

Em prosseguimento, efetuou-se o amplo cotejo entre os dois processos licitatórios 

mais relevantes, ou seja, a Tomada de Preços n. 01/2013 e a Tomada de Preços 02/2014. 

 



Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 
SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE EXTERNO 

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO DE MATÉRIAS ESPECIAIS 
2ª COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

 

 

Egito/2ªCFOSE/Relatórios/Representação/Analise Inicial/Ouro Preto 1084688 

     2ª. CFOSE 
 

 

 

  FLS.   ______ 
 

 

      Ass . 
 

 

 Tomada de Preços 01/2013 Tomada de Preços 02/2014 

 

 

Objeto 

 

 

Serviços de reforma do arquivo, copa, 

cobertura e fachada da Câmara Municipal 

Execução dos serviços de reforma interna com 

definição de novo layout interno do mobiliário 

e divisórias, e reforma interna das instalações 

elétricas, infraestrutura de voz, dados e 

imagem, sistema de prevenção, combate a 

incêndio do edifício sede da Câmara 

 

Pelo exame dos objetos desses processos, nota-se que ambos possuem características 

distintas sendo que o objeto referente à Tomada de Preços n. 01/2013 é bastante específico e 

delimita com precisão os locais contemplados com os serviços de reforma. 

Quanto à Tomada de Preços n. 02/2014, verifica-se que seu objeto é mais amplo e 

previa a execução de novo layout do mobiliário e das divisórias; reforma interna das instalações 

elétricas; infraestrutura de voz e imagem além da reforma do sistema de prevenção e combate a 

incêndios. Pela redação dada a ele entende-se que os citados serviços teriam maior abrangência.  

Diante do exposto, esta Unidade Técnica considera que a única possibilidade de ter 

ocorrido superposição dos serviços de reforma seria se o arquivo e a copa, constante da TP 

01/2013, já tivessem sido contemplados com os mesmos serviços listados no objeto da TP 02/ 

2014. Para efetuar essa verificação seria necessário ter em mãos todos os projetos elaborados para 

ambos os processos licitatórios. No entanto, constata-se que, para a Tomada de Preços 02/2014,  

foram disponibilizados, nos autos, apenas os carimbos do projeto básico, conforme fls. 477v a 

414v. Quanto à TP 01/2013 não há nenhuma menção acerca projeto básico correspondente.  

Concluída esta etapa da análise, esta Unidade Técnica se dedicou ao exame da 

solicitação apresentada pelo Ministério Público de Contas acerca da realização de inspeção in l oco  

à Câmara Municipal de Ouro Preto.  

Diante de todo o exposto, entende-se que a realização de inspeção com a finalidade 

de apurar possíveis superposições de serviços, bem como a aferição e quantificação da efetiva 

execução de todos os serviços contratados, não obteria êxito e tampouco alcançaria os objetivos 

pretendidos. 

Primeiramente, há de se considerar que se trata de execução de serviços de reforma 

em prédio público histórico tombado pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

o que reveste de complexidade a qualquer intervenção que se pretenda realizar.  
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No tocante à TP 01/2013, deve-se levar em conta a natureza dos serviços 

contratados e suas especificidades pois a execução de reforma em instalações elétricas e 

hidráulicas, por sua natureza, não são trabalhos aparentes e geralmente estão embutidos em 

paredes, forros, lajes e piso, sendo que parte das instalações hidráulicas ficam enterradas. Quanto 

à reforma da cobertura, nota-se pela planilha contratual que foram previstos reparos no telhado 

com a substituição de telhas cerâmicas coloniais; reforma de madeiramento; manutenção do 

engradamento metálico existente, dentre outros. No que se refere à fachada, copa e arquivo 

foram previstos os serviços de pintura e reparos diversos. 

Já a TP 02/2014 tem como escopo a execução dos serviços de reforma interna com 

definição de novo layout do mobiliário e divisórias; reforma interna das instalações elétricas, 

infraestrutura de voz, dados e imagem e sistema de prevenção, combate a incêndio da edificação.  

Para esses serviços são válidas as mesmas ponderações proferidas para a TP 01/2013.  

Feitas estas considerações, esta Unidade Técnica esclarece que faz parte de suas 

atribuições a vistoria a obras e serviços de engenharia nas quais serviços da mesma natureza dos 

aqui tratados são parte integrante de sua análise. No presente caso, o entendimento desfavorável 

à realização de inspeção in loco, deve-se, primordialmente, ao lapso temporal transcorrido desde a 

efetiva realização dos serviços até a presente data. É sabido que serviços de pintura, divisórias, 

cobertura, instalações elétricas e hidráulicas exigem manutenção constante devido ao uso do 

imóvel no transcorrer do tempo e, no caso em tela, esse fator se agrava por se tratar de um órgão 

público. Acrescente-se, ainda, que o lapso temporal traz limitações e/ou impedimentos 

comprometendo materialmente a quantificação e a verificação da qualidade dos serviços 

contratados. 

Ao realizar-se uma inspeção tardia, corre-se o risco de que os elementos e evidências  

nela colhidos não mais representem àqueles presentes no momento de sua efetiva execução, pois 

existe a possibilidade de alguns já terem sido alvo de intervenções posteriores e, portanto, 

descaracterizados. Por outro lado, existe a probabilidade de que serviços que foram efetivamente 

executados não poderem mais ser identificados e quantificados por diversos outros motivos. 

Assim, a apuração de suposto dano ao erário fica prejudicada, pois, para 

responsabilizar os gestores é imprescindível o registro de todos os elementos necessários para 

eventual intimação e/ou citação. No presente caso, não haveria a quantificação objetiva do valor 

a ser apontado como dano devido à ausência de precisão e certeza sobre aquilo que se 

examinaria. Assim, os benefícios ao controle advindos de uma inspeção in loco não seriam aqueles 

esperados e poderiam ser insuficientes para elucidar as questões suscitadas pelo Representante.  
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Ademais, considerando a situação fática deste Tribunal trazida pela pandemia 

“Covid- 19”, que acarretou na alteração e revisão de suas atividades programadas para o ano em 

curso, onde as inspeções e auditorias foram temporariamente suspensas ou adiadas, supõe-se que, 

caso fosse deliberada a realização dessa inspeção, ela só viria a ocorrer a partir do próximo ano,  o 

que prejudicaria ainda mais os trabalhos de apuração, além de possibilitar a prescrição de outros 

fatos narrados nesta Representação.  

  

III – b – Majoração do valor contratual sem justificativa técnica e sem aditivo contratual 

À fl. 04, o Representante apresentou suas alegações a respeito da majoração do valor  

contratual nos seguintes termos:  

No âmbito da Tomada de Preços n. 02/2014 (Processo Licitatório 24/2014), o valor contra tua l 

previsto foi de R$528.477,45 para execução de “Serviços de Reforma Interna com definição de novo layout interno 

de Mobiliário e Divisórias, e reforma interna das instalações elétricas, infraestrutura de voz, dados e imagem, 

sistema de prevenção e combate a incêndio do edifício sede da Câmara Municipal de Ouro Preto/MG, com 

fornecimento de materiais, conforme edital de Tomada de Preços 02/2014, e seus anexos, Contra to 23/2014” 

(conforme previsto no preâmbulo). 

Em 06 de julho de 2015 foi exposta a “JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA O 

ADITIVO DE VALOR”, nos seguintes termos: 

(...) 

Percebe-se que essa justificativa faz alegações vazias, vagas, imprecisas e lacônicas. Não existe 

explicações reais que teriam conduzido a uma mudança tão substancial do valor contratual. Não se relatou 

qualquer situação concreta e comprovada que implicasse em alguma alteração do projeto. 

Não se pode amentar o valor contratual em 45% (R$237.848,64) sob alegações tão vazias,  em 

citar qualquer imprevisibilidade real tecnicamente justificada. 

- Análise 

Compulsando os autos verifica-se que a Câmara Municipal de Ouro Preto celebrou um 

termo aditivo referente ao Contrato n.23/2014 – TP 02/2014, (fls. 453/453v), datado de 

13/02/2015, tendo como objeto a prorrogação do prazo contratual por mais 90 dias, estendendo 

o término da obra para 17/05/2015. 

Verificou-se às fls. 440/440v e 446/446v, que a contratada apresenta um documento 

intitulado “Justificativa Técnica Aditivo de Valor Contrato n. 23/2014” cujo teor refere -se à 

adequação da planilha de preços com acréscimo financeiro ao contrato original em R$237.848,64.  

Às fls. 436v/439 consta um boletim de medição com o título “2ª Aditivo de Valor” no montante 
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de R$70.081,41. Às fls. 443/445 apresenta-se outro boletim de medição com o título “Sexta 

Medição/Aditivo de Valor”, no montante de R$170.043,17, sendo que a somatória dessas duas 

medições perfaz o total de R$240.124,58, o que representa o acréscimo de 45,43% ao valor 

original contratado.  

Verifica-se que não consta dos autos a cópia do termo aditivo que amparou a 

efetivação do pagamento do valor de R$240.124,58 à contratada, conforme a seguir: 

Nº empenho Data  empenho Valor empenhado 

(R$) 

Valor liquidado 

(R$) 

Nota fiscal 

1001508 03/07/2015 170.043,17 170.043,17 022   10/07/2015 

1001559 10/07/2015 70.081,41 70.081,41 023   15/07/2015 

  240.124,58 240.124,58  

 

Em conclusão, esta Unidade Técnica corrobora o entendimento do Ministério Público 

de Contas quanto à ausência, nos autos, de documentação referente à celebração de termo aditivo 

que desse amparo à majoração de 45,43% do valor contratual, bem como a ausência da respectiva 

justificativa técnica. 

 

IV – CONCLUSÃO/ ENCAMINHAMENTOS    

Ante o exposto, esta Unidade Técnica ratifica o entendimento expresso pelo 

Representante quanto à ausência da celebração de termo aditivo que amparasse à majoração de 

45,43% do valor contratual, bem como a ausência da respectiva justificativa técnica. 

Quanto à inspeção in loco solicitada pelo Representante, esta Unidade Técnica opina que 

a mesma não se mostra oportuna em razão do lapso de tempo transcorrido e da probabilidade de 

não ser possível aferir materialmente as irregularidades noticiadas na presente Representação com 

a precisão e objetividade requeridas. 

Os autos deverão ser encaminhados ao Relator, conforme determinado à fls. 626. 

2ª CFOSE/DFME, 13 de abril de 2020. 

 

 

Sergio Antonio Buzetti – TC 2205-2 

 Analista de Controle Externo
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PROCESSO Nº:              1084688 

NATUREZA:                        REPRESENTAÇÃO  

REPRESENTANTE:          MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS  

REPRESENTADO:             LEONARDO EDSON BARBOSA E THIAGO CÁSSIO PEDROSA – PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO À ÉPOCA DOS FATOS 

REF.:                                 2013/2014 

 

Tratam os autos de Representação interposta pelo Ministério Público de Contas do Estado de Minas Gerais,  

por intermédio do procurador Glaydson Santo Soprani Massaria, em face de supostas irregularidades ocorridas  

quando da execução dos objetos dos processos licitatórios Tomada de Preços 01/2013; Tomada de Preços 

02/2014; Contratação Direta 11/2013 e Contratação Direta 08/2014, promovidos pela Câmara Municipal de 

Ouro Preto visando a reforma de suas instalações.  

 

De acordo com a análise técnica. 

Encaminhamos os presentes autos ao Conselheiro Relator.  

                                                                                        Belo Horizonte, 02 de junho de 2020. 

 

 

 

 

 

 

Adelaide Maria Bittencourt Pinto Coelho 

                                                     Coordenadora da 2ª CFOSE – TC 2047-5 
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Processo:   1084688 

Natureza:   Representação  
Representante:  Ministério Público de Contas do Estado de Minas Gerais 

Jurisdicionado:  Câmara Municipal de Ouro Preto 

 

Trata-se de representação interposta pelo Ministério Público de Contas, 

em face de supostas irregularidades ocorridas na execução dos objetos dos 

seguintes processos de contratação promovidos pela câmara municipal de Ouro 

Preto, visando à reforma de suas instalações: tomada de preços 01/2013, tomada 

de preços 02/2014, contratação direta 11/2013 e contratação direta 08/2014. 

Na inicial, o Parquet requer:  

1) seja determinado à Coordenadoria de Fiscalização de Obras e 

Serviços de Engenharia que realize Inspeção Extraordinária na 
Câmara Municipal de Ouro Preto e informe se houve sobreposição de 
serviços nos Processos Licitatórios listados no preâmbulo da presente 

Representação e se os serviços foram efetivamente realizados;  

2) após as diligências acima, requer a citação de Leonardo Edson 

Barbosa e de Thiago Cássio Pedrosa Mapa, Presidentes da Câmara 
Municipal de Ouro Preto à época dos fatos, nos endereços indicados 
no preâmbulo desta peça inicial, a fim de que, caso queiram, 

defendam-se dos fatos tratados na presente Representação; 

3) após a apresentação de suas defesas, o retorno à unidade técnica e, 

em seguida, ao Ministério Público de Contas (ou transcorrido o prazo 
sem apresentação de defesa, o retorno direto ao Ministério Público de 
Contas); 

Os autos foram distribuídos à minha relatoria em 11/03/2020, ocasião em 

que os remeti à 2ª Coordenadoria de Fiscalização de Obras e Serviços de 

Engenharia, para análise inicial e a fim que, considerados os critérios de 

materialidade, relevância, risco e oportunidade, fosse analisado o pedido 

ministerial de realização de inspeção in loco na entidade jurisdicionada. 

No relatório técnico acostado ao SGAP (peça 6), a 2ª CFOSE se 

manifestou pela procedência da representação quanto à ausência de celebração 

de termo aditivo que amparasse a majoração de 45,43%  do valor do contrato 
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23/2014 – TP 02/2014, bem como a ausência da respectiva justificativa técnica.  

Quanto à inspeção in loco solicitada pelo representante, a unidade 

técnica afirmou que, atualmente, tal medida não se mostra oportuna, em razão 

do lapso de tempo transcorrido desde a ocorrência dos fatos e da probabilidade 

de não ser possível aferir materialmente as irregularidades noticiadas na 

representação com a precisão e objetividade requeridas pelo Parquet. 

Na presente data, o feito retornou ao meu gabinete. 

Por ora, relativamente ao pedido de inspeção, acolho o entendimento 

técnico, especialmente diante do atual cenário pandêmico, que acarretou 

mudanças nas atividades do Tribunal, ensejando, inclusive, a suspensão por 

prazo indeterminado de inspeções e auditorias, conforme disposto no art. 4º da 

Portaria 20/Pres./2020. 

Diante disso, encaminho os autos ao Ministério Público de Contas, 

para que tome ciência desta decisão e, caso entenda necessário, para que se 

manifeste, preliminarmente, acerca do relatório técnico inicial. 

Belo Horizonte, 10 de junho de 2020. 

 

 
Victor Meyer 

Relator 
(Assinado eletronicamente) 
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Processo nº: 1084688 

Relator: Conselheiro Substituto Victor Meyer 
Natureza: Representação 

Jurisdicionado: 

 

Município de Ouro Preto 

 

 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, 

 

1. Os presentes autos cuidam de Representação proposta pelo Ministério Público de 

Contas em face de irregularidades possivelmente ocorridas em sucessivas 

contratações de obras de reforma pela Câmara Municipal de Ouro Preto, quais sejam: 

 Contratação Direta 11/2013; 

 Tomada de Preços n. 01/2013; 

 Tomada de Preços n. 02/2014; 

 Contratação Direta 08/2013.  

2. Desconsiderados os vícios formais possivelmente ocorridos em tais contratações, uma 
vez que havia transcorrido o lapso temporal da Prescrição, foi argumentado que: (1) 

existem indícios da contratação repetida de serviços de reforma, o que deveria ser 

devidamente apurado e quantificado em Inspeção Extraordinária a ser realizada pela 
“Coordenadoria de Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia”; (2) por meio de 

um Aditivo Contratual, foi aumentado o “valor contratual em 45% (R$237.848,64), 
sob” justificativas “vazias, vagas, imprecisas e lacônicas. Não existem explicações 

reais [dos fatos] que teriam conduzido a uma mudança tão substancial do valor 
contratual. Não se relatou qualquer situação concreta e comprovada que implicasse 

em alguma alteração do projeto”. 

3. A peça inicial foi acompanhada dos documentos de f. 06/621. 

4. Após juntada do Relatório de Triagem n. 220 (f. 622/623-v), a documentação foi 

recebida pelo Conselheiro Presidente, que determinou sua “autuação e distribuição” 

(f. 624). 

5. Em atendimento a tal determinação, os autos foram distribuídos à relatoria do 
Conselheiro Substituto Victor Meyer (f. 625), que, como primeira providência, 

determinou que os autos fossem encaminhados para a “2ª Coordenadoria de 

Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia, a fim de que, considerados os 
critérios de materialidade, relevância, risco e oportunidade, [fosse] analisado o 

pedido ministerial de realização de inspeção in loco na Câmara Municipal de Ouro 

Preto” (f. 626). 
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6. À f. 627, consta o “Termo de Digitalização dos Autos Físicos”. 

7. A “2ª Coordenadoria de Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia” apresentou 

sua análise (Peça n. 07 – Código 2120488 no SGAP) na qual entendeu: (1) que a análise 
documental dos objetos das sucessivas contratações não confirmaram as suspeitas 

de repetição de serviços de reformas. Ademais, a análise in loco restaria prejudicada 
pelo considerável tempo de sua realização (2013 e 2014); (2) que, de fato, houve 

“ausência, nos autos, de documentação referente à celebração de termo aditivo que 

desse amparo à majoração de 45,43% do valor contratual, bem como a ausência da 
respectiva justificativa técnica”. Por tais motivos, entendeu que deveria ser 

realizada a citação dos responsáveis, oportunizando a apresentação de defesa.  

8. Em 10 de junho de 2020, tramitaram-se os autos para o Ministério Público de Contas 

para fins do disposto no art. 61, §3º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas de 

Minas Gerais. 

9. No essencial, é o relatório. 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO 

 

10. Vieram os autos ao Ministério Público de Contas para manifestação preliminar, nos 
termos do §3º do art. 61 do Regimento Interno do Tribunal de Contas, que dispõe 

que: 

§ 3º Nos processos de fiscalização de concursos públicos e naqueles  

originados de Representaçãos e Representações, será dada oportunidade de 
manifestação preliminar ao Ministério Público junto ao Tribunal, antes da 
citação, na qual, querendo, poderá apresentar apontamentos 

complementares às irregularidades indicadas pela unidade técnica do 
Tribunal. (negritos acrescidos). 

11. No caso em apreço, o Parquet mantém o seu entendimento exposto na petição inicial 
da presente Representação, na qual se concluiu existirem indícios de DANO AO 

ERÁRIO tanto em decorrência da repetição de serviços de reforma quanto do 
pagamento a maior de R$236.778,95 “sem se ter firmado um Aditivo Contratual de 

valor” (grifo acrescido) ou dado qualquer explicação fundamentada. 

 

 

CONCLUSÃO 

 

12. Em face do exposto, o Ministério Público de Contas requer, para que tenha 
oportunidade de apresentação de defesa quanto aos fatos impugnados (em 

observância ao contraditório e à ampla defesa, nos termos do art. 5º, LV, da CR/88 
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e do art. 187, do RITCEMG), a citação dos responsáveis nos moldes requeridos à f. 

05-v, nos endereços informados à f. 01. 

13. É o parecer. 

 
Belo Horizonte, 7 de setembro de 2020. 
 

 

 

 

Glaydson Santo Soprani Massaria 
Procurador do Ministério Público de Contas 

(Assinado digitalmente e disponível no SGAP) 
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Processo:   1084688 

Natureza:   Representação  
Representante:  Ministério Público de Contas 

Jurisdicionado:  Câmara Municipal de Ouro Preto 

 

Em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa e 

consoante o disposto no art. 307 c/c art. 311 do Regimento Interno deste 

Tribunal, encaminho os autos à Secretaria da Segunda Câmara, a fim de que 

seja promovida a citação dos Srs. Leonardo Edson Barbosa e Thiago Cássio 

Pedrosa Mapa, ex-presidentes da câmara municipal de Ouro Preto, para que, 

caso queiram, apresentem defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das 

irregularidades apontadas nos autos.  

Com os ofícios citatórios deverá ser disponibilizada cópia da petição 

inicial da representação (arquivo/SGAP 2077881). 

Cientifiquem-se os responsáveis de que o despacho citatório e demais 

documentos produzidos no Tribunal estão disponíveis no Portal do TCEMG.  

Cientifiquem-se, ainda, de que, em razão das medidas adotadas pelo 

Tribunal para enfrentamento da emergência de saúde pública causada pelo 

Coronavírus, as petições e demais documentos referentes a este processo 

deverão ser protocolizados exclusivamente via e-TCE, conforme determina o 

art. 3º da Portaria 46/Pres./2020. 

Apresentada defesa, remeta-se o feito à unidade técnica, para reexame. 

Ato contínuo ou transcorrido o prazo in albis, retornem-me conclusos. 

Belo Horizonte, 9 de setembro de 2020. 

 
Victor Meyer 

Relator 
(Assinado eletronicamente) 
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                       Belo Horizonte, 17 de setembro de 2020 

    

Prezado Senhor, 
 
 
Nos termos do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Conselheiro Substituto 

Victor Meyer, Relator dos autos de nº 1084688 – Representação, comunico-lhe que foi 

determinada a citação de V. Sa., para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 

apresente defesa em face das irregularidades apontadas nos autos.  

Informo-lhe que o referido despacho, bem como os demais documentos 

produzidos no Tribunal (relatórios e pareceres) estão disponíveis no Portal TCEMG, no 

endereço www.tce.mg.gov.br, na aba "Informações e Serviços", “Secretaria Virtual”, ícone 

"Vista Eletrônica de Processos". Para acessá-los, V. Sa. deverá informar o número da 

seguinte chave de acesso: 8628273738.  

Informo-lhe que em razão das medidas adotadas pelo Tribunal para 

enfrentamento da emergência de saúde pública causada pelo Coronavírus, as petições e 

demais documentos referentes a este processo deverão ser devidamente digitalizados e 

protocolizados exclusivamente via e-TCE, conforme determina o art. 3º da Portaria 

46/Pres./2020.  

Comunico-lhe que a defesa deverá ser apresentada por V. Sa. ou por 

procurador devidamente constituído, conforme caput do art. 164 da Resolução nº 12, de 

2008. 

 

Atenciosamente, 

 
 
 

Renata Machado da Silveira 
Diretora 

 
 
 
Ao Senhor 
Leonardo Edson Barbosa 
Presidente da Câmara Municipal de Ouro Preto, à época 

https://webmail.tce.mg.gov.br/owa/redir.aspx?C=4d913c402f98449b9e86cd82de0e4820&URL=http%3a%2f%2fwww.tce.mg.gov.br
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Ofício nº 13920/2020 – Secretaria da 2ª Câmara 

 

                       Belo Horizonte, 17 de setembro de 2020 

    

Prezado Senhor, 
 
 
Nos termos do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Conselheiro Substituto 

Victor Meyer, Relator dos autos de nº 1084688 – Representação, comunico-lhe que foi 

determinada a citação de V. Sa., para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 

apresente defesa em face das irregularidades apontadas nos autos.  

Informo-lhe que o referido despacho, bem como os demais documentos 

produzidos no Tribunal (relatórios e pareceres) estão disponíveis no Portal TCEMG, no 

endereço www.tce.mg.gov.br, na aba "Informações e Serviços", “Secretaria Virtual”, ícone 

"Vista Eletrônica de Processos". Para acessá-los, V. Sa. deverá informar o número da 

seguinte chave de acesso: 8627373731.  

Informo-lhe que em razão das medidas adotadas pelo Tribunal para 

enfrentamento da emergência de saúde pública causada pelo Coronavírus, as petições e 

demais documentos referentes a este processo deverão ser devidamente digitalizados e 

protocolizados exclusivamente via e-TCE, conforme determina o art. 3º da Portaria 

46/Pres./2020.  

Comunico-lhe que a defesa deverá ser apresentada por V. Sa. ou por 

procurador devidamente constituído, conforme caput do art. 164 da Resolução nº 12, de 

2008. 

 

Atenciosamente, 

 
 
 

Renata Machado da Silveira 
Diretora 

 
 
 
Ao Senhor 
Thiago Cássio Pedrosa Mapa 
Presidente da Câmara Municipal de Ouro Preto, à época 

https://webmail.tce.mg.gov.br/owa/redir.aspx?C=4d913c402f98449b9e86cd82de0e4820&URL=http%3a%2f%2fwww.tce.mg.gov.br










Processo n. : 1084688

Data: 26/11/2020

CERTIDÃO DE NÃO MANIFESTAÇÃO
(Art. 166, § 8º, da Resolução n. 12/2008)

Certifico que, conforme pesquisa efetuada nesta data, não houve manifestação da(s) parte(s) abaixo relacionada(s), embora
regularmente citada(s):

LEONARDO EDSON BARBOSA
THIAGO CASSIO PEDROSA MAPA

_______________________________________________
Renata Machado da Silveira

Diretora
(assinado eletronicamente)

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DA SEGUNDA CÂMARA

Executor: C.L.C.
 



 

Processo n. : 1084688

Data: 26/11/2020

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO

Encaminho os presentes autos conclusos ao Relator em cumprimento à determinação de fl(s). 2213258.

_______________________________________________
Renata Machado da Silveira

Diretora
(assinado eletronicamente)

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DA SEGUNDA CÂMARA

Executor: C.L.C.
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Processo:   1084688 

Natureza:   Representação  

Representante:  Ministério Público de Contas 

Jurisdicionado:  Câmara Municipal de Ouro Preto 

 

 

Trata-se de representação interposta pelo Ministério Público de Contas, em face de 

supostas irregularidades ocorridas na execução dos objetos dos seguintes processos de 

contratação promovidos pela câmara municipal de Ouro Preto, visando à reforma de suas 

instalações: tomada de preços 01/2013, tomada de preços 02/2014, contratação direta 11/2013 

e contratação direta 08/2014. 

Compulsando os autos, verifico que, em 09/09/2020, o então conselheiro relator 

determinou a citação dos Srs. Leonardo Edson Barbosa e Thiago Cássio Pedrosa Mapa, ex-

presidentes da câmara municipal de Ouro Preto, para que se manifestassem sobre as 

irregularidades suscitadas no presente feito. 

A Secretaria da Segunda Câmara, então, encaminhou os ofícios citatórios para os 

endereços constantes dos avisos de recebimento juntados à peça 13 dos autos. 

 Não obstante o envio de tais ofícios, o prazo concedido às partes responsáveis 

transcorreu sem qualquer manifestação. 

Em 15/12/2020, os autos foram redistribuídos à minha relatoria, vindo-me conclusos 

na sequência. 

Nessa assentada, verifiquei que o Ministério Público de Contas indicou no 

preâmbulo da petição inicial da representação endereço distinto ao que foi utilizado pela 

Secretaria da Segunda Câmara para o envio do ofício citatório ao Sr. Leonardo Edson 

Barbosa. 

Diante disso, para evitar futura alegação de nulidade, determino à Secretaria da 

Segunda Câmara que promova a citação do Sr. Leonardo Edson Barbosa no endereço 

indicado pelo Parquet de Contas ou em outro mais atualizado e devidamente comprovado nos 

autos, para que, caso queira, apresente defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das 

irregularidades apontadas nos autos. Ao ensejo, também determino que seja renovada a 

citação do Sr. Thiago Cássio Pedrosa Mapa no endereço indicado na petição inicial ou em 

outro mais atualizado e devidamente comprovado nos autos. 
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Cientifiquem-se os responsáveis de que o despacho citatório e demais documentos 

produzidos no Tribunal estão disponíveis no Portal do TCEMG.  

Cientifiquem-se, ainda, de que, em razão das medidas adotadas pelo Tribunal para 

enfrentamento da emergência de saúde pública causada pelo Coronavírus, as petições e 

demais documentos referentes a este processo deverão ser protocolizados exclusivamente via 

e-TCE, conforme determina o art. 3º da Portaria 46/Pres./2020. 

Apresentada defesa, remeta-se o feito à unidade técnica, para reexame. Ato contínuo 

ou transcorrido o prazo sem manifestação, retornem-me conclusos. 

Belo Horizonte, 8 de janeiro de 2021. 

 

TELMO PASSARELI 

Relator 

 




